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Formação profissional — relacionada com a área funcional do lugar
posto a concurso:

Sem cursos ou acções de formação — 10 valores;
Cursos ou acções de formação de duração de um dia — 1 valor

a acrescer aos 10 valores;
Cursos ou acções de formação de duração superior a um dia e

até cinco dias — 2 valores a acrescer aos 10 valores;
Cursos ou acções de formação de duração superior a cinco dias

e até um mês — 4 valores a acrescer aos 10 valores iniciais;
Cursos de duração superior a um mês — 6 valores.

(A acumulação desta pontuação não poderá exceder os 20 valores.)
Experiência profissional — será determinada face ao tempo de ser-

viço prestado no desempenho efectivo de funções na área funcional
e será valorizada da seguinte forma:

Sem experiência — 10 valores;
Até um ano — 15 valores;
De um a dois anos — 17 valores;
De três a cinco anos — 18 valores;
Mais de cinco anos — 20 valores.

A classificação final da avaliação curricular deriva da média arit-
mética simples das classificações atribuídas aos três factores, conforme
fórmula infra-referida:

AC=HA+EP+FP
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Entrevista profissional de selecção (referências n.os 1, 2 e 3) — a
entrevista profissional de selecção, a qual terá a duração máxima
de quinze minutos, visa avaliar numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos can-
didatos, através da discussão do currículo profissional do candidato.

Na entrevista profissional de selecção, os candidatos vão ser ava-
liados tendo em conta dois factores:

Conhecimentos profissionais (CP) na respectiva especialidade; e
Capacidade de resolução de problemas (CRP), sendo ponderada

a celeridade e qualidade de resposta do candidato perante um deter-
minado problema equacionado.

A classificação dos candidatos na entrevista profissional de selecção
será a resultante da seguinte fórmula:

EPS=CP+CRP
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Prova prática de conhecimentos (referência n.o 4) — terá a duração
máxima de uma hora e consistirá em desempenhar trabalhos práticos
relacionados com o conteúdo do lugar a prover, nomeadamente plan-
tação de herbáceas, monda e corte de relva.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0
a 20 valores e resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas na avaliação curricular e na entrevista profissional de selecção
(referências n.os 1, 2 e 3) e na avaliação curricular e na prova prática
de conhecimentos (referência n.o 4).

Consideram-se não aprovados os candidatos que na classificação
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

De acordo com a alínea g) do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, o sistema de classificação final consta da acta das
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

A publicação da relação de candidatos admitidos e excluídos, bem
como a lista de classificação final, serão afixadas no Edifício dos Paços
do Município, sito na Praça de 8 de Maio, 2380-037 Alcanena.

O júri do concurso terá a seguinte composição:

Referência n.o 1:

Presidente — Luís Manuel da Silva Azevedo, presidente da Câmara.
Vogais efectivos — Artur Simões Rodrigues, vereador a tempo

inteiro, e Lucinda Maria Silva Simões, directora do Departamento
de Administração Geral e Finanças nesta Câmara.

Vogais suplentes — Horácio Neto Frade da Silva, director do
Departamento Técnico, e Maria de Lurdes Silva de Sousa Runa, chefe
da Divisão de Obras Municipais, ambos em exercício de funções nesta
autarquia.

Referência n.o 2:

Presidente — Luís Manuel da Silva Azevedo, presidente da Câmara.
Vogais efectivos — João José Martins Silva, vereador a tempo

inteiro, e Marco André Seco dos Santos, técnico superior de
1.a classe — área de desporto.

Vogais suplentes — António João Condinho Santos Peixoto, técnico
profissional principal — instalações desportivas, e Artur Simões
Rodrigues, vereador a tempo inteiro.

Referência n.o 3:

Presidente — Luís Manuel da Silva Azevedo, presidente da Câmara.
Vogais efectivos — João José Martins Silva, vereador a tempo

inteiro, e Sónia Isabel Pereira da Silva, técnica superior de 2.a classe —
área de recursos humanos.

Vogais suplentes — Rosa Maria Henriques Alves e Ilda Maria San-
tos Gomes Soares, ambas assistentes administrativas especialistas desta
autarquia.

Referência n.o 4:

Presidente — Luís Manuel da Silva Azevedo, presidente da Câmara.
Vogais efectivos — João José Martins Silva, vereador a tempo

inteiro, e Luís Miguel Guerreiro Santos, técnico superior de
1.a classe — engenharia do ambiente.

Vogais suplentes — António Manuel Garcia de Sousa, jardineiro
principal nesta Câmara Municipal, e Maria João Ruivo Santos, técnica
superior — estagiária — área de engenharia do ambiente.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo
1.o vogal efectivo.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel da
Silva Azevedo.

2611035409

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR

Aviso n.o 14 093/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do disposto
no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/2001, de 17 de Outubro,
foi aceite, por meu despacho de 2 de Julho de 2007, a transferência
para esta Câmara Municipal do técnico superior de educação
física/desporto de 2.a classe Jorge Alexandre Fernandes Sousa, oriundo
da Câmara Municipal de Portimão, com efeitos desde 1 de Agosto
de 2007. Foi efectuada consulta à BEP, nos termos dos artigos 34.o
e 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

23 de Julho de 2007. — Por delegação de competências, o Vice-
-Presidente da Câmara, José Manuel Velhinho Amarelinho.

2611035246

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso n.o 14 094/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de técnico profissional especialista principal, construção civil

1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 19 de Julho de 2007, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral para provimento de um lugar de técnico profissional especialista
principal, construção civil, do grupo de pessoal técnico profissional,
do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o constante na alínea c) do n.o 1, grupo
de pessoal técnico profissional, do despacho n.o 1/90, do SEALOT,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro
de 1990: «Identifica o projecto, o caderno de encargos e o plano
de trabalho de obra; fiscaliza e acompanha obras municipais, quer
por empreitadas, quer por administração directa; efectua tarefas de
carácter técnico de estudo e concepção de projectos, tendo em atenção
a constituição geológica dos terrenos e comportamentos dos solos;




